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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 01812023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Campos e Branco Fabricação de Artefato de Cerâmica Ltda.

ENDEREço pAR{ coRREspoloôrctn: TR Ramal Bahia, s/no, Zona Rural, Novo
Aripuanã-AM.

CNPJiCPF: 21.100.799/0001-68 InscntÇÃoEsuoulI-:

FoNr: (97) 99172-2100 Frx: (92) 99188-0566

REGTsTRoToIPAAM: 0704.0109 PRocESsoNs:082212019

ATTVTDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÃo DÂ ATTvIDADE: Estrada da lndustria/Antigo Ramal do Bahia, N' 18, Lote 06,
Quadra Única, Zona Rural, nas coordenadas: P1 : -05"08'16,$" :60"21'5 1"78; P2: -

05"08'21"93 -60"21'51"78; P3: -05'08'21"90 -60"21'52"29; P6: -05'08'21"35 -
60"21'52"29; P4: -05'08'2í"35 -60'21'52"30; P5: -05"08'21"35 -60"2í'52"85; P6: -
05"08'20"80 -60"21'52"85; P7: -05'08'20"81 -60"21'53"43; P8: -05'08'20"26 -
60'21'53"43; P9: -05"08'20"24 -60"21'53"98; P10: -05"08'19"'t4 -60'21'53"99; Pí1: -
05'08'19"15 -60'21'55"15; Pí2: -05"08''18"60 -60"21'55"15; P13: -05"08''18"61 -
60'21'55"71; P14: -05"08'18"06 -60'21'55"71; P15: -05'08'18'06 -60'21'56"28; P16: -
05'08'í6"93 -60'21'56"28; P17: -05"08't6"93 -60"21'51"78; processo ANM n" 880.031/2019,
Município de Novo Aripuaná-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a lavra de argila em uma área de 1,26 hectares.

PoTENCTAL PoLUIDoR./DEGRADADoR: Grande Ponre : Médio

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrÀ LrcENÇÀ: 0l Axo.
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Atenção:
. Estr liceoça é composts de l7 restrições e/ou condições coostantes no verso, cujo Dão

cumprimento/atetrdimetrto sujeitârá r sua involidaçâo e/ou as penrlidades previstas em normas.
. Estâ lice[çs trão comprova llem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domfuio do

imóvel.
. Esta licerçâ dcve permâneccr tla localiz!çlo d8 atividade e expostâ de forms visÍvel (freotc e verso),

Manaus-AM.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N'018/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÍá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num privo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de j ulho de 2012;

3. A pÍesente Licença estií sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'.
0822t2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma!

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, ,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍ7jÍtazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na [ .el n. " 5.197 67 e I-ei 12651/2004.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorizaçào
deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou
artística na rí,rea de influência direta e/ou indireta do empreendimenlo e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM;
ll. Transportar substâncias minerais em veiculos devidamente cobertos por lona, no horário

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas;
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral;
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (l ,2516 ha), de acordo

com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados;
14. ApresentaÍ semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD.

contendo: Cronograma ffsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos
resultados alcançados e o estágio de recuperação da área, acompanhado de relatório fotográfico
com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias o Registro de Licença expedido pela ANM;
16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação:

a) Planta georreferenciada conÍendo as áreas exploradas e a explorar;
b) Cenificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal CTF atualizado;

17. Esta Licença autoriza o tmnsporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.


